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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias: 

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 

inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 

3º do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 

estabelecidos nos termos deste artigo.  

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 

os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
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individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 

7º a 9º deste artigo.  

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 

limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 

demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 

montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que 

trata este artigo.  

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 

artigo:  

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso 

III do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos 

incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 

referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, 

e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 

eleições; e  

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não 

dependentes.  

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 

Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na 

sua despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 

orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 

excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 

incisos II a V do caput deste artigo.  

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV 

do caput deste artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a 

compensação entre os limites individualizados dos órgãos elencados em 

cada inciso.  

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 

pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no 

exercício.  

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 

poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 

este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 

orçamentárias." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

 

Altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 

dispor sobre o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os 

serviços públicos de saúde do Sistema Único 

de Saúde 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 2º O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de 

responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar 

nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde.” (NR) 

 

“Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas 

com ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade 

fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão 

organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e  

II – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

§ 1º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão 

transferidos, fundo a fundo, de forma regular e automática, em conta 

corrente específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições 

financeiras oficiais federais e movimentadas conforme disposto no Decreto 

nº 7.507, de 27 de junho de 2011. 

§ 2º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser 

aplicados em ações e serviços públicos de saúde relacionados ao próprio 

bloco, devendo ser observados: I – a vinculação dos recursos, ao final do 

exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 

Trabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses 

realizados; II – o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual 

do Estado, do Distrito Federal e do Município submetidos ao respectivo 

Conselho de Saúde; e III – o cumprimento do objeto e dos compromissos 

pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos expedidos pela 

direção do Sistema Único de Saúde – SUS em sua respectiva esfera de 

competência. 

§ 3º A vinculação de que trata o inciso I do § 2º é válida até a aplicação 
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integral dos recursos relacionados a cada Programa de Trabalho do 

Orçamento Geral da União que deu origem ao repasse, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso no fundo de saúde do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município.  

§ 4º Enquanto não forem investidos na sua finalidade, os recursos de que 

trata este artigo deverão ser automaticamente aplicados em fundos de 

aplicação financeira de curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública 

federal, com resgates automáticos, observado o disposto no art. 1122. 

§ 5º Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata o § 4º serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de ações e serviços públicos de 

saúde relacionados ao respectivo Bloco de Financiamento, estando sujeitos 

às mesmas finalidades, regras e condições de prestação de contas exigidas 

para os recursos transferidos.” (NR) 

 

“Art. 4º O repasse dos recursos de que trata o artigo 3º ao Estado, ao Distrito 

Federal e ao Município fica condicionado à:  

I – instituição e funcionamento do Conselho de Saúde, com composição 

paritária, na forma da legislação;  

II – instituição e funcionamento do Fundo de Saúde;  

III – previsão da ação e serviço público de saúde no Plano de Saúde e na 

Programação Anual, submetidos ao respectivo Conselho de Saúde;  

IV – apresentação do Relatório Anual de Gestão ao respectivo Conselho de 

Saúde; e  

V – alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que 

compõem a base nacional de informações do SUS, consoante previsto em 

ato específico do Ministério da Saú- de.” (NR) 

 

“Art. 5º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que trata 

o inciso I do caput do art. 3º serão transferidos aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-ão:  

I – à manutenção da prestação das ações e serviços públicos de saúde; e  

II – ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela 

implementação das ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes 

ao Bloco de Custeio para o pagamento de:  

I – servidores inativos;  

II – servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para 

desempenhar funções relacionadas aos serviços previstos no respectivo 

Plano de Saúde;  

III – gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles 

diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços previstos no 

respectivo Plano de Saúde;  

IV – pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores 

públicos pertencentes ao quadro do próprio Município ou do Estado; e  

V – obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações de 

imóveis já existentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/ou 

serviços de saúde.” (NR) 
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 “Art. 6º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento na 

Rede de Serviços de Saúde de que trata o inciso II do caput do art. 3º serão 

transferidos em conta corrente única, aplicados conforme definido no ato 

normativo que lhe deu origem, e destinar-se-ão, exclusivamente, à:  

I – aquisição de equipamentos voltados para a realização de ações e serviços 

públicos de saúde;  

II – obras de construções novas utilizadas para a realização de ações e 

serviços públicos de saúde; e  

III – obras de reforma e/ou adequações de imóveis já existentes utilizados 

para a realização de ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes 

ao Bloco de Investimento em órgãos e unidades voltados, exclusivamente, à 

realização de atividades administrativas.” (NR) 

 

“Art. 7º Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos 

internacionais serão transferidos conforme definido em seus atos 

normativos, devendo ser movimentados em conta corrente específica, 

respeitadas as normas estabelecidas em cada acordo firmado.” (NR) 

 

“Art. 8º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento poderão 

ser acrescidos de recursos específicos:  

I – pactuados na Comissão Intergestores Tripartite – CIT; e/ou  

II – para atender a situações emergenciais ou de riscos sanitários e 

epidemiológicos. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput devem ser aplicados em 

conformidade com o respectivo ato normativo.” (NR) 

 

“CAPÍTULO I 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS FEDERAIS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E 

AOS MUNICÍPIOS, A SEREM REPASSADOS DE FORMA 

AUTOMÁTICA, SOB A MODALIDADE FUNDO A FUNDO, EM 

CONTA CORRENTE ÚNICA PARA CADA BLOCO DE 

FINANCIAMENTO 

 

Art. 1121. Ficam definidas as orientações para operacionalização das 

transferências de recursos federais aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade 

fundo a fundo, em conta corrente única para cada Bloco de Financiamento 

de que trata esta Portaria.” (NR) 

 

“Art. 1122. As contas correntes únicas dos Blocos de Financiamento para 

operacionalização das transferências de recursos federais aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios serão abertas pelo Ministério da Saúde, por 

meio da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde – FNS/SE/MS, 

por processo automático, para os Blocos de Financiamento de que trata o 
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art. 3º, exclusivamente, nas seguintes instituições financeiras oficiais 

federais: 

I – Banco do Brasil S/A; e  

II – Caixa Econômica Federal. 

§ 1º A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde – FNS/SE/MS 

deverá firmar acordos de cooperação com as instituições financeiras oficiais 

federais de que trata este artigo, para estabelecer as regras de 

operacionalização. 

§ 2º Cabe aos gestores dos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios ou 

do Distrito Federal beneficiários dos recursos transferidos pelo Fundo 

Nacional de Saúde:  

I – efetuar os registros necessários para regularização das contas correntes 

junto às instituições financeiras oficiais federais em até cinco dias úteis após 

sua abertura pela Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde – 

FNS/SE/MS; e  

II – definir se os recursos deverão ser mantidos em aplicação financeira de 

curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública federal, com resgates 

automáticos, prevista no § 4º do art. 3º, ou se serão transferidos para 

caderneta de poupança. 

 

“Art. 1123. A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde – 

FNS/SE/MS somente abrirá contas correntes, nas instituições financeiras de 

que trata o art. 1122, vinculadas ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ próprio do respectivo fundo de saúde, nos termos das normas editadas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.” (NR) 

 

“Art. 1124. Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos 

internacionais serão movimentados por meio de contas correntes 

específicas, observado o disposto no art. 7º.” (NR) 

 

“Art. 1125. Os recursos financeiros relativos às ações vinculadas a cada 

Bloco de Financiamento serão transferidos aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios conforme cronograma de desembolso do Fundo Nacional de 

Saúde, obedecida a programação financeira da Secretaria do Tesouro 

Nacional.” (NR) 

 

“Art. 1126. A solicitação de alteração do domicílio bancário pelo gestor de 

saúde deverá ser feita por meio de encaminhamento de expediente ao 

Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde, caso em que o novo 

domicílio bancário deve ser mantido por, no mínimo, um ano.” (NR) 

 

“Art. 1127. As regras de formação da nomenclatura das contas correntes 

serão definidas em ato específico do DiretoriaExecutiva do Fundo Nacional 

de Saúde – FNS/SE/MS.” (NR) 

 

“Art. 1128. A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde – 

FNS/SE/MS poderá expedir normas e orientações complementares para a 
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operacionalização das transferências de recursos federais aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, a serem repassados de forma automática, 

sob a modalidade fundo a fundo.” (NR) 

 

“Art. 1147. Sem prejuízo de outras formas de controle realizadas pelo 

Ministério da Saúde, a comprovação da aplicação dos recursos repassados 

pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios far-se-á, para o Ministério da Saúde, por meio do 

Relatório de Gestão, que deve ser elaborado anualmente e submetido ao 

respectivo Conselho de Saúde. 

Parágrafo único. A regulamentação do Relatório de Gestão encontra-se na 

Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da consolidação das normas sobre direitos e deveres dos usuários da saúde, 

da organização e do funcionamento do Sistema Único de Saúde.” (NR) 

 

“Art. 1148. Os órgãos e entidades finalísticos responsáveis pela gestão 

técnica das políticas de saúde e os órgãos responsáveis pelo monitoramento, 

regulação, controle e avaliação dessas políticas devem acompanhar a 

aplicação dos recursos financeiros transferidos fundo a fundo e proceder à 

análise dos Relatórios de Gestão, com vista a identificar informações que 

possam subsidiar o aprimoramento das políticas de saúde e a tomada de 

decisões na sua área de competência. Parágrafo único. Sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo e do 

disposto no Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, sempre que 

constatadas irregularidades, os órgãos e entidades de que trata o caput 

devem indicar a realização de auditoria e fiscalização específica pelo 

componente federal do Sistema Nacional de Auditoria – SNA que, sempre 

que possível, deverá atuar de maneira integrada com os demais 

componentes.” (NR) 

 

“Art. 1150. Para fins de transparência, registro de série histórica e 

monitoramento, bem como em observância ao disposto no inciso VII do 

caput do art. 5º do Decreto nº 3.964, de 10 de outubro de 2001, a Diretoria-

Executiva do Fundo Nacional de Saúde – FNS/SE/MS divulgará, em seu 

sítio eletrônico, as informações sobre as transferências de recursos federais 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o custeio e 

investimento de ações e serviços públicos de saúde, organizando-as e 

identificando-as por grupos relacionados ao nível de atenção ou à área de 

atuação, tais como:  

I – Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde: a) Atenção Básica; b) 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; c) 

Assistência Farmacêutica; d) Vigilância em Saúde; e e) Gestão do SUS; e  

II – Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saú- de: a) Atenção 

Básica b) Atenção Especializada c) Vigilância em Saúde; d) Gestão e 

desenvolvimento de tecnologias em Saúde no SUS; e e) Gestão do SUS.  

§ 1º O Ministério da Saúde poderá estabelecer formas complementares de 

organização e identificação das informações sobre as transferências de 
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recursos federais, com vistas ao monitoramento de programas, projetos e 

estratégias específicos relacionados à política de saúde. 

§ 2º As formas complementares de organização e identificação a que se 

refere o § 1º não ensejarão, em hipótese alguma, necessidade de 

identificação, nos orçamentos dos Municípios, Estados e Distrito Federal, de 

Programas de Trabalho mais específicos que aqueles existentes no 

Orçamento Geral da União que deram origem ao repasse.” (NR) 

 

“Art. 1154. O Órgão Setorial do Sistema Federal de Planejamento e 

Orçamento divulgará, anualmente, em ato específico, o detalhamento dos 

Programas de Trabalho das dotações orçamentárias consignadas ao 

Ministério da Saúde que serão onerados pelas transferências de recursos 

federais referentes a cada Bloco de Financiamento.” (NR) 

 

Art. 2º Os saldos financeiros das contas correntes vinculadas aos recursos federais 

transferidos em datas anteriores à vigência desta Portaria e organizados sob a forma de Blocos 

de Financiamento de Atenção Básica; Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar; Gestão do SUS, Assistência Farmacêutica e Vigilância em Saúde poderão ser 

transferidos para a conta corrente única do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, devendo ser observados:  

I – a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade 

definida em cada Programa de Trabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos 

repasses realizados; e  

II – o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos 

em atos normativos específicos que regulamentaram o repasse à época do ingresso dos 

recursos no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

 

Art. 3º Os recursos pendentes de repasse referentes a propostas e projetos de 

investimento com execução financeira iniciada em data anterior à entrada em vigor desta 

Portaria serão transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde para as mesmas contas em que 

foram transferidas as parcelas anteriores. 

 

Art. 4º A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saú- de – FNS/SE/MS e o 

Departamento de Informática do SUS – DATASUS, em articulação com as áreas técnicas 

pertinentes do Ministério da Saúde, adotarão as providências necessárias à implementação do 

disposto nesta Portaria em até trinta dias após a data de sua publicação. 

 

Art. 5º As citações aos Blocos de Financiamento da Atenção Básica; da Atenção 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; da Vigilância em Saúde; da 

Assistência Farmacêutica; e da Gestão do SUS, feitas nos atos normativos anteriores à data de 

publicação desta Portaria, devem ser interpretadas, no que couber, como referências ao Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, de que trata o inciso I do caput do art. 3º 

da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7º Ficam 

revogados os Anexos I e III à Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017. 
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PORTARIA Nº 204, DE 29 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Regulamenta o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo 

monitoramento e controle. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 

o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 

providências; 

 

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que trata do repasse 

de recursos federais de saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

 

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que trata da 

comprovação da aplicação de recursos transferidos aos Estados e aos Municípios; 

 

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que aprova as 

Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006; 

 

Considerando a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que regulamenta as 

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão; 

 

Considerando a necessidade, de qualificar o processo de descentralização, 

organização e gestão das ações e serviços do SUS, assim como de fortalecer seus 

compromissos e responsabilidades sanitárias, com base no processo de pactuação 

intergestores; 

 

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios pelo financiamento do Sistema Único de Saúde; e 

 

Considerando a necessidade de fortalecer mecanismos gerenciais que permitam ao 

gestor um melhor acompanhamento das ações de saúde realizadas no âmbito do SUS, resolve: 

 

Art. 1º  Regulamentar o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
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as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 

monitoramento e controle. 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  O financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade das 

três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica da Saúde. 

 

Art. 3º  Os recursos federais destinados às ações e aos serviços de saúde passam a 

ser organizados e transferidos na forma de blocos de financiamento. 

Parágrafo único. Os blocos de financiamento são constituídos por componentes, 

conforme as especificidades de suas ações e dos serviços de saúde pactuados. 

 

Art. 4º  Estabelecer os seguintes blocos de financiamento: 

I - Atenção Básica 

II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

III - Vigilância em Saúde; 

IV - Assistência Farmacêutica; e 

V - Gestão do SUS. 

VI - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. (Redação dada pela PRT 

GM/MS nº 837 de 23.04.2009) 

Parágrafo único. Os recursos financeiros a ser transferidos por meio do Bloco de 

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde de que trata o inciso VI deste artigo destinar-se-

ão, exclusivamente, às despesas de capital. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 837 de 

23.04.2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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